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    REQUERIMENTO Nº 042/2019 
 
 

O VEREADOR infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, nos 

termos regimentais em REGIME DE URGÊNCIA, em ouvindo o plenário, REQUER do chefe 

do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, as seguintes 

informações: 

A secretaria Municipal de Educação fez a solicitação ao Governo do 

Estado do Paraná para receber o novo projeto chamado CARRETA DO 

CONHECIMENTO? 

Se enviou ofício ou solicitação ao governo, enviar a cópia a essa 

Casa de Leis! 

Se não foi solicitado, porque não foi feita a solicitação? 

Oito caminhões Volkswagen modificados para virarem salas de 

aula vão percorrer dezenas de cidades paranaenses oferecendo cursos 

profissionalizantes gratuitos à população. O projeto, chamado de  Carreta do 

Conhecimento, foi lançado dia (4). 

Esses veículos são equipados, terão carteiras e materiais didáticos, 

cursos de panificação, costura industrial, aperfeiçoamento em mecânica industrial, 

manutenção e instalação de ar-condicionado split, mecânica de automóveis, 

aperfeiçoamento em eletricidade automotiva, noções de mecânica de motocicleta e 

instalações elétricas prediais. 

Cada unidade permanecerá um mês em cada local. As aulas serão 

coordenadas pelo Senai e ofertadas em diferentes turnos. 

Municípios de nossa região como Florestópolis, Colorado, Santa 

Fé, Astorga e Sertanópolis já vão receber a carreta.  

 

JUSTIFICATIVA:  V E R B A L 

 

Plenário Maurício Fagundes de Souza, em 19 de Agosto de 2019 
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